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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 397, de 24 de março de 2026

(Dispõe sobre  a  revisão  geral  e
anual  dos  vencimentos  dos
servidores  públicos  municipais
a t i v o s ,  i n a t i v o s  e  s e u s
pensionistas,  da  Administração
Direta e Autárquica, de que trata
o art.  226 da Lei Complementar
nº. 187, de 30 de agosto de 2011,
na  redação  dada  pe la  Le i
Complementar nº. 333, de 24 de
janeiro  de  2017,  referente  a
2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  concedida  aos  servidores  públicos
municipais  ativos,  inativos  e  a  seus  pensionistas,  da
Administração Direta e Autárquica, a revisão geral e anual
dos vencimentos referentes a 2026,  nos termos do que
dispõe o art. 226 da Lei Complementar nº. 187, de 30 de
agosto de 2011, na redação dada pela Lei Complementar
nº. 333, de 24 de janeiro de 2017, para recomposição pelas
perdas inflacionárias o percentual de 3,36% (três inteiros e
trinta  e  seis  centésimos  por  cento)  referente  ao  INPC-
Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor,  acrescido  de
1,64% (um inteiro  e  sessenta  e  quatro  centésimos  por
cento), totalizando 5% (cinco por cento).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento Anual.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................

LEI Nº 7 398, de 24 de março de 2026

( F i x a  o  v a l o r  d o  A u x i l i o
Alimentação  na  Administração
Direta  e  Indireta)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O valor do Auxílio Alimentação a que se refere a
Lei  Municipal  nº  4.653,  de  20  de  agosto  de  2009,  e
alterações posteriores, fica fixado em R$800,00 (oitocentos
reais).

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei
onerarão as dotações orçamentárias próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 399, de 24 de março de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  200.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2026  no  valor  de  R$
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200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  10 – Secretaria Municipal  de

Obras Públicas
Unidade Executora: 02 – Obras Públicas
Função 15 – Urbanismo
Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0027 – Infraestrutura para Todos
Projeto 1005 – Recapeamento Asfáltico
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$ 200.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 400, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, as entidades sem
fins lucrativos que especifica, nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros, através de termo de colaboração e ou
termo de fomento, ás entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no

exercício de 2026, em parcela única, para cada uma das
entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal
do Idoso, ficam assim estabelecidos:

ENTIDADE VALOR

Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga - IDAV R$ 40.000,00

Lar Beneficente Viver Bem R$ 60.000,00

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 60.000,00

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 120.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 401, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, as entidades sem
fins lucrativos que especifica, nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros, através de termo de colaboração e ou
termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2026, em parcela única, para cada uma das
entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  ficam  assim
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estabelecidos:
ENTIDADE VALOR

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 40.000,00

Casa da Criança de Votuporanga R$ 40.000,00

Comunidade São Francisco de Assis R$ 40.000,00

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 40.000,00

Centro Social de Votuporanga - Sede R$ 40.000,00

Centro Social de Votuporanga - Simonsen R$ 40.000,00

Centro Social de Votuporanga - Pozzobon R$ 40.000,00

Lar Beneficente Celina R$ 40.000,00

O Lar Frei Arnaldo R$ 40.000,00

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das
Crianças Especiais – Recanto Tia Marlene

R$ 40.000,00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Votuporanga - APAE

R$ 40.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 402, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, à entidade sem fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,

no  exercício  de  2026,  recursos  financeiros,  através  de
termo de colaboração e ou termo de fomento, à entidade
Associação  Beneficente  Caminho  de  Damasco,  nos  termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil  reais),  provenientes de recursos
adquiridos na modalidade chancela, a ser pago em parcela
única.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 403, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2026, recurso financeiro próprio à Entidade
sem  fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas,
no exercício de 2026, no valor de R$ 217.983,00 (duzentos
e dezessete mil,  novecentos e oitenta e três reais),  que
após  realização  do  Chamamento  Público  nº  001/2026
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SEEDU,  será  destinado  ao  Lar  Beneficente  Celina,  para
ampliação de 23 vagas da unidade escolar de educação
infantil, para o atendimento de alunos em creche.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Silvia Letícia de Faria
Secretária Municipal da Educação
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 404, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2026, recurso financeiro próprio à Entidade
sem  fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em até nove parcelas,
no exercício de 2026, no valor de R$ 92.700,00 (noventa e
dois  mil  e  setecentos  reais),  que  após  realização  do
Chamamento Público nº 001/2026 SEASO, será destinado
ao  Centro  Social  de  Votuporanga,  para  o  Programa  de
Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho, no âmbito
de Assistência Social.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 405, de 24 de março de 2026

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.340, de 05 de dezembro de
2025,  e  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  14.500.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos II e III da Lei n° 7.340, de 05 de dezembro de 2025,
Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.341,  de  05  de
dezembro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
Votuporanga  para  o  exercício  de  2026  no  valor  de  R$
14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil  reais)
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 05 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal da Saúde
Função 10 – Saúde
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0016 – Assistência Integral e Humanizada na

Atenção Primária
Atividade 2005 – Parceria com as OSC’s
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem

Fins Lucrativos
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4.4.50.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica

Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 14.500.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 406, de 24 de março de 2026

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, a entidade sem fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964 e dá outras providências)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
nos exercícios de 2026 e 2027, recursos financeiros através
de termo de colaboração e ou termo de fomento, à Santa
Casa de Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal
nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  no  valor  de  R$
19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais),
provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da
Saúde, objetivando a Ampliação Hospitalar para Construção
do  Hospital  Materno  Infantil  (HMI)  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Votuporanga, a serem pagos da seguinte
forma:

I - no exercício de 2026 serão repassados o montante
de R$ 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil
reais) em até 04 (quatro) parcelas;

II – no exercício de 2027 serão repassados o montante
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)  em até 05
(cinco)  parcelas,  que  serão  alocados  nas  peças  do
planejamento do exercício de 2027 – Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual).

Art. 2º A execução do objeto se dará conforme o Plano
de  Trabalho  apresentado  e  aprovado  pelo  Conselho
Municipal de Saúde e Projetos de Arquitetura e Engenharia
aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Art.3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  ainda  a
proceder  no  local,  movimentação  de  terra,  limpeza  e
demolição da atual guarita existente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 407, de 24 de março de 2026

(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL
E ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES  DO  QUADRO  DE
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE  VOTUPORANGA,  ATIVOS,
INATIVOS E SEUS PENSIONISTAS,
DE QUE TRATA O ART. 226 DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  187,  DE  30
DE AGOSTO DE 2011, REFERENTE
A 2026)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  concedida  aos  servidores  públicos
municipais  ativos,  inativos  e  aos  seus  pensionistas,  do
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, a revisão geral e
anual  dos  vencimentos,  referente ao exercício  de 2026,
para recomposição pelas perdas inflacionárias, o percentual
de 3,36% (três inteiros e trinta e seis centésimos por cento)
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referente  ao  INPC-  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor, acrescido de 1,64% (um inteiro e sessenta e
quatro  centésimos por  cento)  totalizando 5% (cinco  por
cento).

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º desta Lei,
as  tabelas  de  vencimento  ficam  automaticamente
majoradas  em  todas  as  referências  e  padrões.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 58/2026 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 408, de 24 de março de 2026

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
ARTIGO 2º DA LEI Nº 5.574, DE 24
DE MARÇO DE 2015)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 5.574, de 24 de março de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  O benefício  do Auxílio  Alimentação de que
trata  o  art.  1º  desta  Lei  fica  fixado  em  R$  800,00
(oitocentos  reais).  (NR)”

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento da Câmara Municipal.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2026.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 59/2026 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 335, de 23 de março de 2026

(Dispõe  sobre  aprovação  do
Condomínio de Lotes denominado
“Vila Francesa”)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados aprovados os projetos de

um  Condomínio  de  Lotes  com  área  de  42.394,71  m²
(quarenta e dois mil, trezentos e noventa e quatro metros e
setenta e um centímetro quadrados), neste Município, de
propriedade  de  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA
POLOESTE  LTDA.  EPP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
51.854.438/0001-78,  com sede  na  Rua  Mato  Grosso  n°
3.531, sala 124, nesta cidade; situado à Rua Orlando Luiz
Teixeira,  lado  par,  Cadastro  Municipal  SE-11-12-11-06,
matriculada no Serviço de Registro de Imóveis e Anexos
local sob o n° 55.924, neste Distrito, Munícipio e Comarca
de Votuporanga, conforme plantas, memoriais descritivos,
projetos, processo GRAPROHAB nº 013.00003138/2025-13
e Protocolo n° 19810, Decreto Municipal n° 17.334, de 15
de  maio  de  2024,  que  fixaram  as  diretrizes  mínimas  para
aprovação  do  Condomínio  e  demais  documentos  que
ficarão fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. O Condomínio de Lotes denominar-se-
á VILA FRANCESA e reger-se-á pelas normas ordenadoras e
disciplinadoras Lei Complementar Municipal n° 461, de 27
de  outubro  de  2021  -  Plano  Diretor  Participativo  do
Município  de  Votuporanga  (LCM  n°  461/2021),  e  desta
forma  somente  serão  permitidas  construções  conforme
neste estabelecido.

Art.  2°  A  gleba está  inserida  na  Macroárea Urbana
Consolidada (MUC).

Art.  3°  O  empreendedor  será  responsável  pela
execução  das  obras  de  infraestrutura  interna  do
empreendimento, bem como a interligação das mesmas ao
sistema  público  nas  vias  lindeiras,  sem  ônus  para  a
municipalidade, e de acordo com os projetos e cronograma
aprovados  pelos  departamentos  técnicos  da  Prefeitura
Municipal e pela SAEV Ambiental.

Parágrafo  único.  Consideram-se  infraestruturas
internas  as  seguintes  obras  e  serviços,  realizadas  pelo
empreendedor:

I - a abertura das vias internas;
II - instalação de marcos de concreto de alinhamento e

nivelamento, localizados nos ângulos e pontos de tangência
das vias;
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III - locação das quadras com instalação de marcos de
concreto em todos os vértices e de todos os terrenos com
marcos de concreto (frente e fundo);

IV - fornecimento de todo material e mão-de-obra para
execução de guias e sarjetas, inclusive rebaixamento para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme
projeto aprovado pela Prefeitura do Município;

V - fornecimento de todo material e mão-de-obra para
a  execução  de  galerias  de  águas  pluviais  e  demais
complementos,  conforme  projeto,  memorial  descritivo  e
orçamento aprovados pela Prefeitura;

VI - fornecimento de todo o material e mão-de-obra e
execução da rede de abastecimento e distribuição de água
potável, inclusive da fonte de produção, quando for o caso,
bem como das respectivas ligações domiciliares conforme
plantas  e  memoriais  descritivos  aprovados  pela  SAEV
Ambiental  –  Superintendência  de  Água,  Esgoto  e  Meio
Ambiente de Votuporanga;

VII - fornecimento de todo o material e mão-de-obra e
execução da rede de esgoto sanitário conforme plantas e
memoriais  descritivos  aprovados  pela  SAEV  Ambiental;
inclusive ligações domiciliares de água potável e esgotos
sanitários  e  as  ligações  dos  troncos  do  esgoto  da  rede
interna do loteamento até a interligação com o sistema
existente de acordo com as diretrizes da SAEV Ambiental;

VIII  -  fornecimento  de  todo material  e  mão-de-obra
para instalação de hidrantes, conforme projeto e memorial
descritivo, aprovados pela SAEV Ambiental, de acordo com
a Lei Municipal nº 2.049, de 20 de dezembro de 1985;

IX - fornecimento de todo material e mão-de-obra para
execução  de  pavimentação  asfáltica,  com  memorial
descritivo aprovado pela Secretaria Municipal competente,
além  da  restituição  das  vias  limítrofes,  se  necessário,
conforme projeto aprovado pela Prefeitura do Município;

X - fornecimento de todo material e mão-de-obra para
a execução da Arborização de todas as vias de acordo com
projeto aprovado;

XI - fornecimento de todo material e mão-de-obra para
execução  da  rede  de  energia  elétrica  e  iluminação,  de
acordo  com  o  Decreto  de  Diretrizes  Municipais  n°
17334/2024;

XII - proteção do solo superficial;
XIII - fornecimento de material e mão de obra para a

execução  da  Sinalização  Viária  vertical  e  horizontal
conforme  memorial  descritivo  e  projeto  aprovado  pela
Secretaria Municipal competente, de acordo com o Decreto
de Diretrizes Municipais n° 17334/2024;

Art. 4º As obras acima especificadas serão executadas
sob a responsabilidade do empreendedor, em obediência
ao  cronograma  físico-financeiro  para  a  sua  execução  por
ele  proposto,  avaliado e  aprovado pelo  Poder  Executivo
Municipal, sendo que o prazo para a execução destas obras
de infraestrutura é de 04 (quatro) anos a contar da data de
publicação deste decreto, conforme descrito no art. 445, da
LCM n° 461/2021.

Parágrafo único. A juízo da Prefeitura e tendo iniciadas

as  obras  do  empreendimento,  o  prazo  fixado neste  artigo,
poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez  e  mediante
requerimento  devidamente  justificado  pelo  prazo  máximo
de 2 (dois) anos, conforme disposto no §1º do art. 445, da
LCM n° 461/2021.

Art.  5º  Antes do início  de cada obra,  o  interessado
deverá comunicar ao Poder Executivo Municipal, por meio
de  protocolo  digital,  conforme  estabelecido  no  Decreto
Municipal  nº  16.853/2024,  a  data  de  início  das  obras,
devendo apresentar:

I – requerimento contendo os dados do imóvel, dados
do proprietário, do responsável técnico e seus respectivos
endereços eletrônicos;

II - deverá ser protocolado ART ou RRT de execução
das obras que serão iniciadas.

Art.  6º O interessado entregará durante a execução
das obras de infraestrutura documentos exigidos conforme
o art. 456, da LCM n° 461/2021.

Art.  7º  É  responsabilidade  do  Poder  Executivo
Municipal, por intermédio dos seus órgãos competentes, a
fiscalização da execução dos serviços e das obras relativas
à infraestrutura, a fim de ser assegurada a observância do
art. 455, da LCM n° 461/2021.

Art. 8º No caso de cancelamento do empreendimento,
conforme  previsto  no  art.  450  da  LCM n°  461/2021,  o
empreendedor,  antes  de  obter  a  anuência  do  Poder
Executivo Municipal, deve restituir o imóvel a sua situação
original.

Art.  9°  Ao  final  da  execução  de  todas  obras  de
infraestrutura  o  interessado  deverá  solicitar  ao  Poder
Executivo  Municipal  o  Termo  de  Verificação  de  Conclusão
de Obras de Infraestrutura e Liberação Total  da Caução
(TVO), conforme artigo 458, da LCM n° 461/2021.

§1° A solicitação do TVO deverá ser feita por meio de
protocolo  digital,  conforme  estabelecido  no  Decreto
Municipal  nº  16.853/2024,  devendo  apresentar:

I  –  R e q u e r i m e n t o  c o n t e n d o  o s  d a d o s  d o
imóvel/empreendimento,  dados  do  proprietário,  do
responsável  técnico  e  seus  respectivos  endereços
eletrônicos;

II – Projeto de “As built” das infraestruturas;
III – Laudo de Controle Tecnológico de terraplanagem e

pavimentação.
IV - Projeto elétrico aprovado pela concessionária de

energia elétrica local.
§ 2º Não será emitido o TVO cujas obras não estejam

totalmente concluídas.
§ 3º Após a emissão do TVO, o empreendedor deverá

apresentá-lo  junto  ao  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e
Anexos para o registro e liberação da caução.

Art. 10. Fica sob a responsabilidade e as expensas do
proprietário  do  Condomínio  de  Lotes,  as  despesas  do
registro  imobi l iár io  do  mesmo,  que  deverá  ser
providenciado  junto  com  o  registro  entregue  nesta
Prefeitura em prazo não superior a 180 (cento e oitenta)
dias da data da publicação desse decreto,  sob pena de
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caducidade da aprovação.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, com o prazo de vigência de 04 (quatro) anos a
contar da data de publicação, conforme descrito no art.
445, da Lei Complementar n° 461/2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Eliete Helena Ramos Piveta
Respondendo  pela  Secretaria  Municipal  de

Planejamento  Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações
Institucionais e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VO-
TUPREV
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 447 - Jardim Baldissera. 
CEP: 15503-452
(17) 3421-6058 (WhatsApp)
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 480 – Jardim Universitário. 
CEP: 15503-452
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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